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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo Nº 005/2026 – Inexigibilidade 

Lei 14.133/2021 

 

O SERVIÇO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SEPREV, CNPJ: 96.493.648/0001-16, 

comunica aos interessados que realizará compra na modalidade INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, em razão ao caráter técnico especializado de natureza predominantemente intelectual da 

contratação – Processo nº  005/2026, objetivando a TAXA DE INSCRIÇÃO PARA O 22º 

CONGRESSO ESTADUAL DE PREVIDÊNCIA, organizado pela Associação Paulista de Entidades 

de Previdência do Estado e dos Municípios – APEPREM, que será regida pelo art. 74, inciso III, “f” nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

 

I. DO OBJETO:  

1. A presente contratação tem por objeto a TAXA DE INSCRIÇÃO PARA O 22º CONGRESSO 

ESTADUAL DE PREVIDÊNCIA, organizado pela Associação Paulista de Entidades de Previdência do 

Estado e dos Municípios - APEPREM, conforme especificações constantes no Termo de Referência, que 

integra este aviso como Anexo I.  

 

II. SELEÇÃO DO FORNECEDOR:  

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, na 

forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso III, “f” da Lei nº 14.133/2021, em razão 

de ser serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 

empresas de notória especialização, para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.  

 

III. DA HABILITAÇÃO  

1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 

Negativa de Débitos de Tributos Estaduais), do domicílio ou sede do licitante; 

c) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa, relativa a Tributos 

Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União.  
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e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

f) Para habilitação das licitantes serão aceitas Certidões Negativas ou Certidões Positivas com Efeito de 

Negativa, nos termos da legislação vigente.  

 

2 – DISPOSIÇÕES GERAIS:  

2.1. As certidões deverão estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de lei 

específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias, a 

partir da data de sua expedição.  

2.2. Não serão aceitos, para habilitação da licitante, protocolos de pedido de certidões. No caso de 

impossibilidade de emissão das certidões por inatividade do órgão emitente ou em caso fortuito ou força 

maior, serão aceitos os respectivos protocolos cuja validade estará suspensa até a devida comprovação de 

regularidade, cessados os motivos que levaram a não apresentação das certidões.  

 

IV. DA CONTRATAÇÃO:  

1. Após a homologação e adjudicação será firmado Termo de Filiação Associativa ou emitido instrumento 

equivalente.  

2. As obrigações decorrentes desta contratação consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho, 

podendo ser emitida uma única nota, para mais de um item do objeto do certame, caso adjudicados à 

mesma licitante.  

 

V. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

DISPENSA:  

1. O objeto dessa contratação deverá ser entregue de forma imediata, a contar da data do recebimento da 

Nota de Empenho e Pagamento.  

2. A entrega do objeto desta contratação deverá ser feita por meios digitais através do e-mail 

licitacoes@seprevfrancodarocha.sp.gov.br como envio de VOUCHER de inscrição ou outro instrumento 

de confirmação de inscrição, ocorrendo por conta da contratada todas as despesas, caso necessário, de 

envio, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento.  

3. O prazo de validade, quando constante da especificação do serviço, será de 3 (três) dias contados a 

partir da data de consolidação do credenciamento.  
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VI. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:  

1. O objeto da presente contratação será recebido imediatamente, contados da data da consolidação do 

contrato e pagamento, no local indicado no subitem 2 do item anterior, acompanhado da respectiva nota 

fiscal/fatura.  

2. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, 

a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.  

3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 1 (um) dia, contado da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado;  

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir 

a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 

Contratante, no prazo máximo de 1 (um) dia, contado da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado.  

4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de até 1 (um) dia útil após o recebimento 

provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, 

mediante Termo de Recebimento Definitivo, Recibo ou documento similar, firmado pelo servidor 

responsável.  

 

VII. DA FORMA DE PAGAMENTO:  

1. O prazo de pagamento será imediato, via boleto bancário, mediante documento de cobrança desta 

contratação, com a entrega na Unidade Requisitante dos documentos discriminados a seguir: 

1.1 Boleto Bancário,  

1.2 Nota Fiscal. 

2. Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s) mesma(s) 

deverá(ão) acompanhar os demais documentos citados.  

3. Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da contratada, a fluência do prazo 

de pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que forem cumpridas.  

4. A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção dispostas na Instrução 

Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, informando no documento fiscal o valor do Imposto 
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de Renda a ser retido na operação, de acordo com a alíquota cabível, conforme determina o Decreto 

Municipal nº 3.394 de 23 de agosto de 2023.  

 

VIII. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:  

1. São aplicáveis as sanções previstas no Título IV, capítulo I, da Lei Federal nº 14.133/21 e demais 

normas pertinentes.  

2. O licitante ou contratado que descumprir qualquer das cláusulas deste aviso ou do instrumento 

contratual ficará sujeito às penalidades previstas nos artigos 156 e 162 da Lei Federal nº 14.133/21.  

3. DAS MULTAS – em cada caso, aplicar-se-á:  

3.1 Multa de 20% (vinte por cento) do valor estimado para contratação, em razão de injustificada 

não entrega da documentação nos prazos acordados ou recusa na retirada da Nota de Empenho;  

3.2 Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso sobre a parcela do objeto, 

até o limite de 60 (sessenta) dias;  

3.3 Multa de 10% (dez por cento) por inexecução parcial do instrumento contratual sobre o valor 

da correspondente parcela;  

3.4 Multa de 20% (vinte por cento) por inexecução total do instrumento contratual sobre o valor;  

3.5 Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por mais de 10 (dez) dias serão considerados 

inexecução parcial para os efeitos das aplicações das penalidades;  

3.6 Os atrasos superiores a 60 (sessenta) dias serão considerados inexecução total para efeito de 

aplicação de penalidade; 

3.7 As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes sendo que a 

aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.  

4. O prazo para o pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da 

empresa apenada. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a 

devedora a processo executivo. 

 

IX. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

1. O presente instrumento está em conformidade com o disposto no artigo. 74, III, “f” da Lei 14.133/2021 

de 01 de abril de 2021. 

2. Integram o presente Aviso:  

Anexo I – Termo de Referência. 

3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, 

será competente o foro da comarca de Franco da Rocha - SP. 
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Franco da Rocha, 11 de março de 2026. 

 

 

ELIAS ALVES 

Presidente Executivo 

 


